
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N£ 2.304/88 ̂

DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA: "EUA DE. JO
SÉ FAGUNDES SOBRINHO" ( MÉDICO - 1906/ 
1986)

A Câmara Municipal de Pouso Alegre apro- 
va e o Chefe do Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 12 - Passa a denominar-se "RUA DR. 
JOSÉ FAGUNDES SOBRINHO" (Me'dico - 1906/1986) a Rua "L" em toda
a sua extensão, e termino na Rua "A”, no loteamento "Jardim Pa
raíso";

Art. 22 - Revogadas as disposições em 
contrário, principalmente a Lei R2 2.281 de 26/10/1988, entrará 
esta Lei em vigor na data se sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL, de Pouso Alegre, 09 de dezembro de 1988
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